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por meio do Processo Judicial Eletrônico 1º Grau (PJe 1º Grau), consoante dispõe o art. 3º, § 1º,
da Res.-CNJ 121/2010.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expedi este Edital que será publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe - DJe/TRE-SE.
Dado e passado nesta cidade de Propriá, Estado de Sergipe, em 31 de julho de 2025. Eu, LETICIA
TORRES DE JESUS, Chefe do Cartório Eleitoral, preparei, digitei e subscrevi o presente Edital.

EDITAL

EDITAL 1258/2025 - 19ª ZE - RAE DEFERIDOS
Edital 1258/2025 - 19ª ZE
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ ELEITORAL DA 19ª ZONA, DR. LUIZ EDUARDO ARAÚJO
PORTELA, COMPREENDENDO OS MUNICÍPIOS DE AMPARO DE SÃO FRANCISCO/SE,
JAPOATÃ/SE, PROPRIÁ/SE, SÃO FRANCISCO/SE E TELHA/SE NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC.,
TORNA PÚBLICO:
A todos quanto ao presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, principalmente o Ministério
Público Eleitoral e os partidos políticos de Amparo do São Francisco, Japoatã, Propriá, São
Francisco e Telha, que foram DEFERIDOS, por este Juízo Eleitoral, os requerimentos de
ALISTAMENTO e TRANSFERÊNCIA, referente(s) ao(s) lotes 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112,
113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124 e 125/2025, conforme listagem
publicada e disponível para consulta no átrio deste Cartório Eleitoral.
O prazo para RECURSO é de , de acordo com o artigo 57, da Resolução TSE n.º10 (dez) dias
23.659/2021, contados a partir da presente publicação no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) -TRE
/SE.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz Eleitoral publicar o presente Edital no DJE-TRE/SE, com cópia de
igual teor que deverá ser afixada no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de
Propriá/SE, aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho de 2025. Eu, Letícia Torres de Jesus, Chefe
de Cartório, preparei e conferi o presente Edital, que é subscrito pelo MM. Juiz Eleitoral.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(íza) 
Eleitoral, em 31/07/2025, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EDITAL 1250/2025 - 19ª ZE - DESCARTE DE DOCUMENTOS
Edital 1250/2025 - 19ª ZE
O Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral da 19ª Zona Eleitoral, DR. LUIZ EDUARDO ARAÚJO
PORTELA, que compreende os municípios de Amparo do São Francisco, Japoatã, Propriá, São
Francisco e Telha, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade ao que dispõe a
Resolução CNJ Nº 324/2020, Resolução TRE/SE 9/2021 e Portaria TRE/SE 381/2021,
TORNA PÚBLICO: a todos os interessados que, de acordo com a Tabela de Temporalidade
Documental do TRE/SE, aprovada pela Resolução nº 09/2021, transcorridos 45 (quarenta e cinco)
dias da data de publicação deste Edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe) do TRE/SE, se não
houver oposição, o Cartório Eleitoral eliminará documentos, de acordo com a Listagem de
Eliminação de Documentos ( ), anexa a este Edital. Os interessados, no prazo citado,1693513
poderão solicitar, às suas custas, os documentos que desejarem preservar, mediante petição
dirigida a(o) Juiz(a) Eleitoral, com a respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do
pedido.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados foi expedido o presente Edital que
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados foi expedido o presente Edital que
será fixado no local de costume e publicado no DJE - TRE/SE, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Propriá, aos 31 de julho de 2025. Eu, Letícia Torres de Jesus, chefe do cartório,
preparei e conferi o presente Edital que segue subscrito pelo MM. Juiz Eleitoral.
Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(íza) Eleitoral,
em 31/07/2025, às 08:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

21ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600449-98.2024.6.25.0021

PROCESSO
: 0600449-98.2024.6.25.0021 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SÃO 
CRISTÓVÃO - SE)

RELATOR : 021ª ZONA ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

REQUERENTE : ELEICAO 2024 ELIAQUIM FONTES DOS SANTOS VEREADOR
ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO SILVA RIBEIRO (843/SE)
ADVOGADO : ARIEL ALVES DORNELAS RIBEIRO TORRES (15410/SE)
ADVOGADO : JESSICA DRIELLY FRAGA DE LIMA (13718/SE)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO COSTA DE OLIVEIRA DA SILVA (6768/SE)
ADVOGADO : PATRICIA ALVES DA COSTA (16982/SE)
ADVOGADO : THIAGO ALVES SILVA CARVALHO (6330/SE)
REQUERENTE : ELIAQUIM FONTES DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO SILVA RIBEIRO (843/SE)
ADVOGADO : ARIEL ALVES DORNELAS RIBEIRO TORRES (15410/SE)
ADVOGADO : JESSICA DRIELLY FRAGA DE LIMA (13718/SE)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO COSTA DE OLIVEIRA DA SILVA (6768/SE)
ADVOGADO : PATRICIA ALVES DA COSTA (16982/SE)
ADVOGADO : THIAGO ALVES SILVA CARVALHO (6330/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
021ª ZONA ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600449-98.2024.6.25.0021 / 021ª ZONA
ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
REQUERENTE: ELEICAO 2024 ELIAQUIM FONTES DOS SANTOS VEREADOR, ELIAQUIM
FONTES DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO EDUARDO SILVA RIBEIRO - SE843, LUIZ
GUSTAVO COSTA DE OLIVEIRA DA SILVA - SE6768-A, THIAGO ALVES SILVA CARVALHO -
SE6330, PATRICIA ALVES DA COSTA - SE16982, JESSICA DRIELLY FRAGA DE LIMA -
SE13718, ARIEL ALVES DORNELAS RIBEIRO TORRES - SE15410

Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO EDUARDO SILVA RIBEIRO - SE843, LUIZ


